LEI Nº 661,  DE 04/10/77

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I :

 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a  abrir crédito adicional especial até o valor de Cr$-10.000,00 (dez mil  e quatrocentos cruzeiros) destinado a concessão de contribuição à realização, no vale do Aço, nos dias 6, 7 e 8 de outubro de 1977, do 7º ENCONTRO DOS ADVOGADOS DE MINAS GERAIS – 7º EAGM -, a cargo da 9ª subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Minas Gerais.

Art. 2º. Fica o Executivo Municipal  autorizado  a realizar o cancelamento, parcial ou total, de dotações do orçamento vigente, podendo ainda aplicar o excesso de arrecadação que se verificar, como fontes de recursos à abertura do crédito adicional especial, de que trata o artigo 1º desta Lei, de conformidade com o  artigo. 43, § 1º, números II e  III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

  Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 04 de  outubro de 1.977.

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

Prefeito Municipal

PAULO ALMIR ANTUNES

Secretário Municipal da Fazenda

